
 1 IDENTIFICAÇÃO DA INSPEÇÃO

Processo nº 0002329-45.2025.2.00.0806

Unidade Vara Única da Comarca de Iracema/CE

Entrância Inicial

Endereço
Avenida Augusta Clementina de Negreiros, S/N, Bairro 
Jatobá, CEP: 62.980-000, Iracema/CE.

Telefone (85) 3108-1817

Período da inspeção Setembro de 2025.

Portaria Nº 36/2025/CGJCE – DJe 22/07/2025

Percentual de Digitalização 100%

 2 JUÍZA – DADOS FUNCIONAIS E PESSOAIS 

Nome:

Marília Ferreira de Souza Varella Barca 
Matrícula: 46208

(X) Juíza de Direito

(  ) Juíza Substituta

(  ) Titular   (X) Respondendo  (  ) Auxiliando

Se o Juiz ou a Juíza estiver respondendo ou 
auxiliando:

Portaria designatória: Portaria nº 184/2024

Exercício cumulativo: (X) Sim        (   ) Não Quais?

Ingresso na Magistratura: 13/10/2021 Ingresso na Vara: 01/02/2024

O Juiz reside na Comarca? (  ) Sim   (X) Não

O Juiz exerce a função de Diretor do Fórum? (X) Sim   (  ) Não

O Juiz ou a Juíza exerce outra função 
administrativa (CEJUSC, COMAN, 
Distribuição, Vice-Diretor, Vice-Diretora)?

(   ) Sim   (X) Não

Qual?

O Juiz ou a Juíza exerce a função de Juiz 
Eleitoral?

(   ) Sim   (X) Não

O Juiz ou a Juíza exerce a função de 
magistério?

(   ) Sim   (X) Não

Se sim, em qual instituição?

Qual a frequência?

 3 QUADRO DE PESSOAL

 3.1 OFICIAL DE JUSTIÇA TOTAL 01

Bruno Loiola Barbosa Matr. 44.339

 3.2 TÉCNICOS JUDICIÁRIOS TOTAL 03

Francisco Weliton Martins Magalhães Matr. 150

Num. 6778658 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANA KAYRENA DA SILVA FREITAS - 03/11/2025 11:19:36
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25110311193589100000006372470
Número do documento: 25110311193589100000006372470



Carlos Holanda Oliveira Matr. 3266

 3.3 AUXILIARES JUDICIAIS TOTAL 02

Maclaine Lúcia Lopes da Silva Matr. 650

Antônio Sobrinho Nogueira de Moura Matr. 656

 3.4 TERCEIRIZADOS TOTAL 02

Antônio Alvanir da Silva Maia Matr. 159709 

Maria Claudiana Nogueira Bezerra Matr.1839513 

 3.5 CEDIDOS/CEDIDAS TOTAL 07

Ananias Kellyano Alves de Sena  Digitador Matr. 41.876

Antônio Lopes de Almeida Agente Administrativo Matr. 24.322

Maria Aparecida Tavares 
Vasconcelos

 Auxiliar de Serviços Gerais Matr. 41.872

 Jeangela Pessoa Oliveira  Digitadora Matr. 41.868

 Antônia Danúbia Valentins Leite Agente Administrativo Matr. 24.333

 Maria Neriele da Silva Cavalcante Agente Administrativo Não tem.

José Aldovandro de Carvalho  Vigilância Patrimonial (PM)
Matr. 29777-
1-0

 3.6 CARGOS EM COMISSÃO TOTAL 03

Maria do Carmo Alves de Sena 
Costa

Diretora de Secretaria Matr. 190

Iaysnaia Estefanni Magalhães da 
Nóbrega

Assistente de Unidade Matr. 46.770

 Monaliza Roque Moreira Assistente de Apoio Matr. 49.019

 4 REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Nome:

Ana Luiza Braun Ary
(X) Titular     (   ) Respondendo

Responde por outras Comarcas?

(   ) Sim           (X) Não
Quais?

 5 REPRESENTANTE DA DEFENSORIA PÚBLICA 

 Não contempla.

 6 COMPETÊNCIA DA UNIDADE JUDICIÁRIA 

Art. 91. Nas comarcas com vara única, os juízes terão competência cumulativa sobre todas 
ações de competência da Justiça Estadual. 
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 7 ACERVO PROCESSUAL 

Processos pendentes de baixa 2891

Procedimentos investigatórios / Inquérito / Flagrante 131

Carta Precatória, Rogatória ou de Ordem 15

Acervo na última inspeção realizada pela CGJ/CE 2194

Data da Inspeção: Agosto de 2023 Processo nº 0000570-17.2023.2.00.0806

 (  ) Diminuiu          (X) Aumentou Diferença: 697

 8 DADOS DA UNIDADE E DO MAGISTRADO OU DA MAGISTRADA 

 8.1 Atuação de Grupos de Trabalho para melhora da produtividade

Grupo Portaria Período

NPR Não consta Não consta 

NQI Não consta Não consta 

Nupaci Não consta Não consta 

 8.2 Produtividade do magistrado ou da magistrada

Item

Todas as Unidades

(12 meses)

Unidade Inspecionada

(12 meses)

Quantidade Média Mensal Quantidade
Média 
Mensal

Julgamentos 902 75,17 398 33,17

Homologatória 217 18,08 88 7,33

Audiências 820 68,33 295 24,58

Despachos 4039 336,58 2290 190,83

Interlocutória 3080 256,67 1314 109,5

Recurso Interno 24 2 19 1,58

 8.3 Gestão de desempenho

Processos novos 580

Processos pendentes de julgamento 2.181

Processos julgados 588

Processos pendentes de baixa 2.891

Processos baixados 569

 8.4 Gestão do acervo

Processos conclusos para Sentença 295

Processos julgados e não baixados 683
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Processo Suspenso 182

Processos Reativados no mês 0

Processos Transitados no mês 2

Processos em grau de recurso no mês 0

Processos remetidos a outro foro no mês 0

Processos arquivados definitivamente no mês 5

Processos entrados no mês 3

Processos julgados no mês 15

Procedimentos entrados no mês 2

Procedimentos arquivados no mês 1

 8.5 Processos prioritários

Réu Preso
Pendente de Julgamento 16

Pendente de Baixa 18

Idoso
Pendente de Julgamento 333

Pendente de Baixa 520

Idoso / Réu Preso
Pendente de Julgamento 1

Pendente de Baixa 1

Menor
Pendente de Julgamento 17

Pendente de Baixa 18

Doença grave
Pendente de Julgamento 2

Pendente de Baixa 4

Portador de Necessidade Especial
Pendente de Julgamento 16

Pendente de Baixa 20

 8.6 Processos paralisados há mais de 100 dias

Quantidade dos processos pendentes de julgamentos paralisados entre 
101 e 120 dias

43

Quantidade dos processos pendentes de julgamentos paralisados entre 
121 e 180 dias

135

Quantidade dos processos pendentes de julgamentos paralisados entre 
181 e 360 dias

203

Quantidade dos processos pendentes de julgamentos paralisados há 
mais de 360 dias

93

Total 474

Percentual de processos paralisados há mais de 100 dias 16,40%

 8.7 Gestão de Tempo e Qualidade

Índice de processos com assunto cadastrado 100%

Índica de conformidade de classe (CNJ) 100%

5
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 9 PROCESSOS HÁ MAIS TEMPO SEM MOVIMENTAÇÃO

Processo Última movimentação Movimentação

0000663-59.2013.8.06.0192 27/10/2021
60 - Expedição de 
documento.

0002265-79.2013.8.06.0097 19/11/2021 51 - Conclusos 
0000633-58.2012.8.06.0192 03/03/2022 51 - Conclusos 
3000091-31.2022.8.06.0097 04/07/2022 51 - Conclusos 

0050027-13.2021.8.06.0097 27/07/2022
581 - Juntada de 
documento

0001318-89.2017.8.06.0192 09/08/2022 51 - Conclusos 
0003618-52.2016.8.06.0097 11/11/2022 51 - Conclusos 
0000027-14.2018.8.06.0097 07/12/2022 51 - Conclusos 
0050319-95.2021.8.06.0097 07/12/2022 51 - Conclusos 
0001975-05.2012.8.06.0031 21/12/2022 51 - Conclusos 

 10 AUDIÊNCIAS

 10.1 Produtividade nos últimos 12 meses 

Total de audiências agendadas 599

Total de audiências realizadas 322

Audiências não realizadas 82

Audiências canceladas/redesignadas 57

Audiência designada com a data mais distante 13/05/2026

 10.2 Situação geral 

Processos aguardando a designação de audiências 205

Processos aguardando a realização de audiência 47

Quais dias são realizadas as audiências pelo gabinete?

Quarta-feira no turno da tarde; segunda-feira e sexta-feira a depender da disponibilidade da 
magistrada em respondência. 

A unidade realiza audiências de conciliação? (X) Sim (   ) Não

Quantidade de Audiências de Conciliação realizadas no ano anterior 181

Quantidade de Audiências de Conciliação realizadas no ano corrente até o 
mês anterior em que a inspeção será realizada

131

Qual modalidade está ocorrendo as audiências?
(   ) Presencial
(   ) Virtual
(X) Híbrida

 11 AVALIAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE METAS

14.1 Taxa de Congestionamento

2023 – Geral 75,84%

2023 – Pertence à Taxa 77,85%
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2024 – Geral 76,51%

2024 – Pertence à Taxa 77,76%

2025 – Geral (até o mês da inspeção) 79,42%

2025 – Pertence à Taxa (até o mês da inspeção) 79,98%

 11.1 Índice de Atendimento à demanda – IAD

2023 122,92%

2024 68,01%

2025 (até o mês da inspeção) 98,10%

 11.2 Julgados/Novos

2023 121,35%

2024 66,88%

2025 (até o mês da inspeção) 101,38%

 11.3 Meta 1 – Julgar mais processos do que os distribuídos

Julgados 512

Novos 475

Entrados 1

Entrados por redistribuição 0

Saídos 5

Saídos por redistribuição 5

Cumprimento 109,64%

Julgamentos para atingir a meta 0

 11.4 Meta 2  – Julgar processos mais antigos

Julgados 143

Julgados anterior 733

Acervo Inicial 474

Entrados totais 17

Saídos totais 8

Pendentes 340

Cumprimento 90,05%

Julgamentos para atingir a meta 97

Cumprimento referente aos processos antigos 14,29%

Julgamentos pendentes para atingir a meta dos mais antigos 6

 11.5 Meta 3 – Estimular a conciliação

Sentenças não criminais 338

Conciliação 54

Índice de Conciliação atual 15,98%
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Sentenças não criminais ano anterior 591

Conciliações ano anterior 56

Índice de conciliação ano anterior 9,48%

Cumprimento 152,51%

Conciliações para atingir a meta 0

 11.6 Meta 4 – Priorizar o julgamento dos processos relacionados aos crimes contra a 
administração pública.

Julgados 8

Julgados anterior 18

Acervo Inicial 25

Entrados totais 1

Saídos totais 1

Pendentes 17

Cumprimento 93,02%

Julgamentos pendentes para atingir a meta 2

 11.7 Meta 4 – Priorizar o julgamento dos processos relacionados à improbidade 
administrativa e aos ilícitos eleitorais.

Julgados 5

Julgados anterior 10

Acervo Inicial 5

Entrados totais 2

Saídos totais 1

Pendentes 1

Cumprimento 93,75%

Julgamentos pendentes para atingir a meta 1

 11.8 Meta 5 – Reduzir em 0,5 a Taxa de Congestionamento liquida de conhecimento.

Baixados 12 meses 900

Baixados mês 49

TCLC atual 69,10%

Meta 73,52%

Taxa base 74,02%

Pendentes 2013

Cumprimento 106,39%

Baixas para atingir a meta 0

 11.9 Meta 06 – Impulsionar os processos de ações ambientais

Julgados 2
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Acervo Inicial 9

Entrados totais 0

Saídos totais 0

Pendentes 7

Cumprimento 44,44%

Julgamentos pendentes para atingir a meta 3

 11.10 Meta 8 – Priorizar o julgamento dos processos relacionados aos crimes de violência 
doméstica

Julgados 23

Julgados anterior 12

Acervo Inicial 56

Entrados totais 3

Saídos totais 0

Pendentes 36

Cumprimento 54,77%

Julgamentos pendentes para atingir a meta 29

 11.11 Meta 8 – Priorizar o julgamento dos processos relacionados aos crimes de 
feminicídio

Julgados 0

Julgados anterior 1

Acervo Inicial 2

Entrados totais 0

Saídos totais 0

Pendentes 2

Cumprimento 44.44%

Julgamentos pendentes para atingir a meta 2

 11.12 Meta 10 – Promover os Direitos da Criança e do Adolescente

Julgados 7

Julgados anterior 13

Acervo Inicial 20

Entrados totais 3

Saídos totais 7

Pendentes 9

Cumprimento 76,63%

Julgamentos pendentes para atingir a meta 7
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 12 AUTOAVALIAÇÃO DA UNIDADE 

Informações prestadas pela magistrada e diretora, através do formulário eletrônico.

 12.1 VISÃO GERAL

Processos Conclusos

Para Despacho 365

Para Decisão Interlocutória 227

Processos com pedido de liminar

Liminares Pendentes de Análise 25

É  feito  algum  controle  em  processos  em  que  é  postergada  a 
apreciação de pedido liminar para período após a apresentação de 
manifestação pela parte requerida?

(X) Sim  (  ) Não

Como é feito?

Coloca-se uma etiqueta nos autos.

Custas processuais

Há controle da cobrança das custas finais? (X) Sim  (  ) Não

Como é feito?

Tem um Servidor responsável pela cobrança e a Diretora de Secretaria antes de arquivar o 
processo verifica se tem custas nos autos pendente de recolhimento.

PROCESSOS JUDICIAIS EM CURSO NA UNIDADE

Processos Cíveis

Mandados de Segurança 11

Ações Civis Públicas 12

Ações de Improbidade Administrativa 24

Tribunal Popular do Juri

Total de processos de competência do Tribunal do Júri 49

Júris realizados nos últimos 12 meses 5

Júris pendentes de realização 1

Processos aguardando a designação de data para realização do Júri 1

Processos inseridos na Meta ENASP 39

Execução Penal ou Condições Estabelecidas no Juizado Especial Criminal

Cumprimento em Regime Fechado 0

Cumprimento em Regime Semiaberto 25

Cumprimento em Regime Aberto 102

Infância e Juventude

Total de processos relacionado ao Estatuto da Criança e do 
Adolescente

53

Total de processos de apuração de Ato Infracional 5

Num. 6778658 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ANA KAYRENA DA SILVA FREITAS - 03/11/2025 11:19:36
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25110311193589100000006372470
Número do documento: 25110311193589100000006372470



Total de processos de execução de medida socioeducativa 4

GERENCIAMENTO DA UNIDADE

Há um Plano de Gestão específico? (X) Sim   (   ) Não

Há especificação de tarefa para cada servidor? (X) Sim (   ) Não

Quais canais de atendimento são utilizados?

(X) Presencial
(   )Telefone 
(X) E-mail
(X) WhatsApp 
Business
(X) Balcão Virtual

Há uma rotina para análise dos processos prioritários? (X) Sim  (   ) Não

Se sim, como é a rotina?

Os processos são divididos por matéria para as assistentes e são minutados por ordem de 
prioridade.

Há uma rotina para análise e impulsionamento dos processos 
paralisados há mais de 100 dias?

(X) Sim (   ) Não

Se sim, como é a rotina?

É extraída lista da PED e realizada a análise e impulsionamento.

Como é feita a abertura de Malote Digital?

(X) servidor  espe-
cífico

(   ) revezamento

Como é feita a abertura de e-mail institucional?

(X) servidor  espe-
cífico

(  ) revezamento

Há servidor específico para análise das cartas precatórias? (   ) Sim (   ) Não 

Há uma rotina específica para a cobrança de cartas precatórias sem 
cumprimento?

(X) Sim  (  ) Não

Há uma rotina específica para cobrança de mandados pendentes de 
cumprimento?

(  ) Sim (X) Não

Da videoconferência

Possui estrutura (câmera e sistema) para realização da 
videoconferência:

(X) Sim   (   ) Não

Possui sala específica para a videoconferência? (X) Sim   (   ) Não

Cadastro no SAV foi realizado: (X) Sim   (   ) Não

Já realizou audiência por videoconferência: (X) Sim   (   ) Não

 13 VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER

Possui competência de Juizado da Violência Doméstica 
e Familiar Contra a Mulher?

(X) Sim   (   )Não

11
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Possui Casa de Acolhimento, Casa da Mulher ou 
Delegacia da Mulher?

(X) Sim   (   )Não

Se sim, quais? Casa da 
Mulher Iracemense.

A Comarca possui equipe multidisciplinar? (   ) Sim   (X)Não

 14 PERSPECTIVA DE GÊNERO E RACIAL

Possui conhecimento sobre o protocolo para julgamento 
com perspectiva de gênero e racial? (Resolução nº 492 
de 2023 e Resolução nº 598 de 2024, ambas do CNJ)

(X) Sim   (   )Não

Se sim, está sendo aplicado?

(X) Sim   (   )Não

 15 ANÁLISE ESTRUTURAL 

Informações de verificação durante a visita à unidade judiciária.

Da estrutura física e conservação do imóvel

O espaço é suficiente e adequado para o desempenho das 
atividades do Juízo de Direito?

(X) Sim  (   ) Não

Possui acessibilidade? (X) Sim  (   ) Não

Estrutura física:

(  ) Ótima

(X) Boa

(  ) Regular

(   ) Ruim

Reclamações/Constatações: 

Telhado apresenta muitas infiltrações e ar-condicionado com problema.

Mobiliário

(X) Suficiente   (    ) Insuficiente

Estado de conservação:

(   ) Ótimo

(X) Bom

(   ) Regular

(   ) Ruim

Reclamações/Constatações: 

Mobiliário do salão do júri não apresenta padronização e ergonomia.

 16 PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 

 16.1 Processos Administrativos contra Serventias Extrajudiciais conforme 
informação prestada pela Gerência Extrajudicial

Processo Serventia Observação
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8502114-21.2022.8.06.0026

8500042-71.2024.8.06.0097

1º OFÍCIO DE 
REGISTRO CIVIL 

ATRASO NA DISTRIBUIÇÃO DE 
TÍTULOS DE PROTESTO - 
IEPTB/CE - JUN - JUL 2022 - 
RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR - 
DECISÃO SEM

PENALIDADE -

8501913-92.2023.8.06.0026

8500012-36.2024.8.06.0097

1º OFÍCIO DE 
REGISTRO CIVIL 

ATRASO NO ENVIO AO SIRC - 
PERÍODO: 30/07/2023 A 06/08/2023 
- RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR - 
APURAÇÃO INICIAL/PRELIMINAR -

 16.2 Representação por Excesso de Prazo ou Reclamação Disciplinar em andamento 
nesta Casa Censora

Até 02/09/2025, não consta processo administrativo de Representação Por Excesso de Prazo, 
em  andamento,  nos  últimos  24  meses,  em  desfavor  da  Vara  Única  da  Comarca  de 
Iracema/CE. 

 17 PROCESSOS JUDICIAIS INSPECIONADOS 

 17.1 PROCESSOS CONCLUSOS PARA DESPACHO 

Processo Movimentação

0001406-20.2000.8.06.0097  - 
SAJPG 

Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
14/08/2000.  Último  impulso  em  23/09/2020. 
Concluso  para  despacho  em  29/03/2022.  Feito 

paralisado aguardando ato judicial.

0002193-92.2013.8.06.0097  - 
SAJPG 

Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
08/04/2013.  Concluso  para  despacho  em 
14/12/2022. Feito paralisado aguardando ato judicial.

0000135-43.2018.8.06.0097  - 
SAJPG 

Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
11/09/2018. Último impulso em 06/06/2022. Concluso 
para  despacho  em  27/07/2022.  Feito  paralisado 

aguardando ato judicial.

0003346-58.2016.8.06.0097  - 
SAJPG 

Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
23/06/2016.  Concluso  para  despacho  em 
06/02/2023. Feito paralisado aguardando ato judicial.

0050377-35.2020.8.06.0097  - 
SAJPG 

Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
17/11/2020.  Concluso  para  despacho  em 
09/02/2023. Feito paralisado aguardando ato judicial.

0000950-80.2017.8.06.0192  – 
PJe 

Vistos  em  inspeção.  Processo  redistribuído  em 
27/02/2018.  Migrado  para  o  PJe  em  03/12/2022. 
Concluso  para  despacho  em  10/01/2023.  Feito 

paralisado aguardando ato judicial.

0050102-86.2020.8.06.0097  – 
PJe 

Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
13/03/2020.  Concluso  para  despacho  em 
08/03/2023. Feito paralisado aguardando ato judicial.
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0002104-98.2015.8.06.0097  – 
PJe 

Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
04/03/2015.  Concluso  para  despacho  em 
08/03/2023. Feito paralisado aguardando ato judicial.

0000737-16.2013.8.06.0192  – 
PJe 

Vistos  em  inspeção.  Processo  redistribuído  em 
26/02/2018.  Concluso  para  despacho  em 
28/12/2021.  Migrado  para  o  PJe  em  03/12/2022. 
Concluso  para  despacho  em  11/01/2023.  Feito 

paralisado aguardando ato judicial.

0050094-75.2021.8.06.0097  – 
PJe 

Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
12/03/2021.  Concluso  para  despacho  em 
21/06/2024. Feito paralisado aguardando ato judicial.

 17.2 PROCESSOS CONCLUSOS PARA DECISÃO 

Processo Movimentação

0001318-89.2017.8.06.0192 – 
SAJPG  

Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
22/02/2018.  Último  impulso  em  06/07/2022. 
Concluso  para  decisão  em  09/08/2022.  Feito 

paralisado aguardando ato judicial.

0003618-52.2016.8.06.0097  – 
SAJPG   

Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
03/11/2016. Último impulso em 20/10/2022. Concluso 
para  decisão  em  11/11/2022.  Feito  paralisado 

aguardando ato judicial.

0002598-85.2000.8.06.0097  – 
SAJPG  

Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
25/04/2003. Concluso para decisão em 23/06/2023. 
Feito paralisado aguardando ato judicial.

0050334-98.2020.8.06.0097  – 
SAJPG  

Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
13/10/2020. Último impulso em 12/11/2023. Concluso 
para  decisão  em  14/12/2023.  Feito  paralisado 

aguardando ato judicial.

0000088-69.2018.8.06.0097  – 
SAJPG  

Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
15/08/2018.  Último  impulso  em  30/10/2023. 
Concluso  para  decisão  em  18/12/2023.  Feito 

paralisado aguardando ato judicial.

0002102-31.2015.8.06.0097  – 
PJe 

Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
04/03/2015. Concluso para decisão em 03/05/2021. 
Migrado para o PJe em 07/02/2022. Concluso para 
decisão em 07/02/2022. Feito paralisado aguardando 

ato judicial.

3000190-98.2022.8.06.0097  – 
PJe 

Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
14/12/2022.  Último  impulso  em  08/12/2023. 
Concluso  para  decisão  em  06/06/2024.  Feito 

paralisado aguardando ato judicial.

0002409-24.2011.8.06.0097  – 
PJe 

Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
19/10/2011.  Migrado  para  o  PJe  em  23/08/2024. 
Concluso  para  decisão  em  09/09/2024.  Feito 

paralisado aguardando ato judicial.
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0003225-59.2018.8.06.0097  – 
PJe 

Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
18/05/2018.  Migrado  para  o  PJe  em  23/08/2024. 
Concluso  para  decisão  em  13/09/2024.  Feito 

paralisado aguardando ato judicial.

0050486-15.2021.8.06.0097  – 
PJe 

Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
16/12/2021. Concluso para decisão em 30/08/2022. 
Migrado para o PJe em 23/08/2024. Concluso para 
decisão em 13/09/2024. Feito paralisado aguardando 

ato judicial.

 17.3 PROCESSOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA

Processo Movimentação

0002265-79.2013.8.06.0097  – 
SAJPG  

Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
07/05/2013. Concluso para sentença em 19/11/2021. 
Feito paralisado aguardando sentença.

0000663-59.2013.8.06.0192  – 
SAJPG  

Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
23/02/2018. Concluso para sentença em 26/10/2021. 
Feito paralisado aguardando sentença.

0000633-58.2012.8.06.0192  – 
SAJPG  

Vistos  em  inspeção.  Processo  redistribuído  em 
26/02/2018.  Último  impulso  em  20/02/2022. 
Concluso  para  sentença  em  03/03/2022.  Feito 

paralisado aguardando sentença.

0003033-29.2018.8.06.0097  – 
SAJPG  

Vistos  em  inspeção.  Processo  redistribuído  em 
06/02/2018. Último impulso em 22/11/2022. Concluso 
para  sentença  em  07/12/2022.  Feito  paralisado 

aguardando sentença.

0050087-20.2020.8.06.0097  – 
SAJPG  

Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
05/03/2020. Concluso para sentença em 18/04/2023. 
Feito paralisado aguardando sentença.

0003258-83.2017.8.06.0097  – 
PJe 

Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
29/05/2017. Concluso para sentença em 12/06/2024. 
Migrado para o PJe em 12/10/2024. Concluso para 
julgamento  em  21/10/2024.  Feito  paralisado 

aguardando sentença.

0003078-04.2016.8.06.0097  – 
PJe 

Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
29/02/2016. Concluso para sentença em 22/04/2024. 
Migrado para o PJe em 12/10/2024. Concluso para 
julgamento  em  21/10/2024.  Feito  paralisado 

aguardando sentença.

0001823-84.2011.8.06.0097  – 
PJe 

Vistos  em  inspeção.  Processo  redistribuído  em 
17/03/2011.  Migrado  para  o  PJe  em  11/10/2024. 
Concluso  para  julgamento  em  10/01/2025.  Feito 

paralisado aguardando sentença.

3000094-83.2022.8.06.0097  – 
PJe 

Vistos  em  inspeção.  Processo  redistribuído  em 
27/04/2022.  Concluso  para  julgamento  em 
28/03/2025. Feito paralisado aguardando sentença.
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3000094-83.2022.8.06.0097  – 
PJe 

Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
27/07/2022.  Concluso  para  julgamento  em 
28/03/2025. Feito paralisado aguardando sentença.

 17.4 CARTAS PRECATÓRIAS

Processo Movimentação

3000418-68.2025.8.06.0097

Vistos em inspeção.  Carta Precatória distribuída em 
11/09/2025.  Despacho  e  mandado  em 15/09/2025. 
Certidão  do  Oficial  de  Justiça  em  17/09/2025. 
Devolução em 19/09/2025. Feito aguardando baixa.

3000419-53.2025.8.06.0097

Vistos em inspeção.  Carta Precatória distribuída em 
11/09/2025.  Despacho  e  mandado  em 15/09/2025. 
Certidão  do  Oficial  de  Justiça  em  17/09/2025. 
Devolução em 19/09/2025. Feito aguardando baixa.

3000424-75.2025.8.06.0097

Vistos em inspeção.  Carta Precatória distribuída em 
12/09/2025.  Despacho e  mandado em 15/09/2025. 
Certidão  do  Oficial  de  Justiça  em  17/09/2025. 
Devolução em 19/09/2025. Feito aguardando baixa.

3000442-96.2025.8.06.0097

Vistos em inspeção.  Carta Precatória distribuída em 
18/09/2025.  Despacho e  mandado em 19/09/2025. 
Feito  aguardando  cumprimento  do  mandado  e 

devolução.

3000403-02.2025.8.06.0097

Vistos em inspeção.  Carta Precatória distribuída em 
02/09/2025.  Despacho e  mandado em 04/09/2025. 
Certidão  do  Oficial  de  Justiça  em  18/09/2025. 
Devolução em 19/09/2025. Feito aguardando baixa.

 17.5 PROCESSOS PRIORITÁRIOS – META 2 DO CNJ

Processo Movimentação

0000493-15.2005.8.06.0145 
Vistos  em  inspeção.  Processo  redistribuído  em 
27/02/2018. Concluso para sentença em 13/12/2023. 
Feito paralisado aguardando sentença.

0000163-03.2007.8.06.0192 

Vistos  em  inspeção.  Processo  redistribuído  em 
26/02/2018.  Migrado  para  o  PJe  em  28/05/2025. 
Despacho  em  09/09/2025.  Feito  antigo,  priorizar 

tramitação.

0000278-18.2007.8.06.0097 

Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
06/06/2007.  Migrado  para  o  PJe  em  27/09/2024. 
Concluso  para  decisão  em  02/12/2024.  Feito 

paralisado aguardando impulso.

0000005-05.2008.8.06.0097
Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
18/12/2008. Concluso para sentença em 22/02/2024. 
Feito paralisado aguardando sentença.

0001518-37.2010.8.06.0097 
Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
10/05/2010.  Concluso  para  despacho  em 
08/10/2025. Feito paralisado aguardando impulso.

 17.6 PROCESSOS PRIORITÁRIOS – META 4 DO CNJ
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Processo Movimentação

0000005-05.2008.8.06.0097

Vistos  em  inspeção.  Processo  concluso  para 
julgamento  em  22/02/2024.  Feito  paralisado,  com 

data  de  autuação  e  distribuição  trocadas, 

aguardando sentença.

0000723-03.2011.8.06.0192 
Vistos  em  inspeção.  Processo  redistribuído  em 
26/02/2018. Concluso para decisão em 30/05/2025. 
Feito paralisado aguardando ato judicial.

0002517-53.2011.8.06.0097 

Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
09/01/2012.  Concluso  para  despacho  em 
27/11/2024.  Despacho  em  01/08/2025.  Feito 

paralisado  aguardando  cumprimento  dos 

expedientes.

0002006-84.2013.8.06.0097 

Vistos  em  inspeção.  Processo  redistribuído  em 
09/01/2013. Concluso para decisão em 22/04/2024. 
Despacho  em  23/06/2025  determinando  a 
designação de data para audiência.  Concluso para 
despacho  em  22/09/2025.  Feito  paralisado 

aguardando designação de data para audiência.

0003617-67.2016.8.06.0097
Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
03/11/2016. Concluso para sentença em 06/09/2023. 
Feito paralisado aguardando sentença.

 17.7 PROCESSOS PRIORITÁRIOS – META 6 DO CNJ

Processo Movimentação

0003608-08.2016.8.06.0097

Vistos  em  inspeção.  Processo  redistribuído  em 
03/11/2016. Concluso – Designação de Audiência em 
25/08/2025.  Feito  aguardando  designação  de  data 

para audiência de homologação de ANPP.

0003621-07.2016.8.06.0097
Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
03/11/2016. Concluso para sentença em 12/05/2023. 
Feito paralisado aguardando sentença.

0200192-38.2022.8.06.0097
Vistos  em  inspeção.  Processo  redistribuído  em 
18/05/2022. Concluso para decisão em 28/07/2025. 
Feito aguardando ato judicial.
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3000197-90.2022.8.06.0097

Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
21/12/2022.  Audiência  designada  para  o  dia 
23/10/2024  restou  prejudicada,  em  razão  da 
ausência  de  comparecimento  das  testemunhas 
arroladas  pela  acusação  (agentes  ambientais), 
apesar  de  devidamente  requisitadas.  Audiência 
redesignada  para  11/02/2026.  Feito  aguardando 

expedientes.

3000014-85.2023.8.06.0097
Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
26/02/2023. Juntada de ofício em 14/03/2025.  Feito 

paralisado aguardando impulso judicial.

 17.8 PROCESSOS PRIORITÁRIOS – META 8 DO CNJ

Processo Movimentação

0000688-43.2011.8.06.0192

Vistos  em  inspeção.  Processo  redistribuído  em 
23/02/2018. Ratificação do recebimento da denúncia 
em  29/04/2023  e  determinação  de  designação  de 
audiência.  Feito paralisado aguardando designação 

de data para audiência.

0003033-29.2018.8.06.0097
Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
06/02/2018. Concluso para sentença em 07/12/2022. 
Feito paralisado aguardando sentença.

0003173-29.2019.8.06.0097
Vistos  em  inspeção.  Processo  redistribuído  em 
03/06/2019.  Concluso  para  despacho  em 
05/06/2025. Feito aguardando ato judicial.

0000088-69.2018.8.06.0097
Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
15/08/2018. Concluso para decisão em 18/12/2023. 
Feito paralisado aguardando ato judicial.

0050334-98.2020.8.06.0097
Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
13/10/2020. Concluso para decisão em 14/12/2023. 
Feito paralisado aguardando ato judicial.

 17.9 PROCESSOS PRIORITÁRIOS – META 10 DO CNJ

Processo Movimentação

0003592-20.2017.8.06.0097 

Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
30/11/2017. Despacho em 27/08/2025. Migrado para 
o  PJe  em  05/09/2025.  Feito  aguardando 

expedientes.

0800006-63.2022.8.06.0097

Vistos  em  inspeção.  Processo  redistribuído  em 
01/09/2023. Juntada de relatório multiprofissional em 
10/06/2025. Migrado para PJe em 06/09/2025. Feito 

pendente de conclusão.

0200104-63.2023.8.06.0097

Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
02/07/2023. Concluso para decisão em 19/08/2025. 
Migrado para PJe em 06/09/2025. Feito pendente de 

conclusão.
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0200102-93.2023.8.06.0097

Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
30/06/2023. Despacho em 25/08/2025. Migrado para 
o  PJe  em  06/09/2025.  Feito  aguardando 

expedientes.

0800006-29.2023.8.06.0097
Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
15/05/2023.  Decisão  em  22/09/2025.  Expedientes 
confeccionados. Feito aguardando decurso de prazo.

 17.10 PROCESSOS PRIORITÁRIOS – IDOSO

Processo Movimentação

0050094-75.2021.8.06.0097
Vistos  em  inspeção.  Processo  redistribuído  em 
12/03/2021.  Concluso  para  despacho  em 
21/06/2024. Feito paralisado aguardando ato judicial.

0050389-15.2021.8.06.0097

Vistos  em  inspeção.  Processo  redistribuído  em 
28/09/2021.  Concluso  para  despacho  em 
08/02/2024.  Migrado  para  PJe  em  24/08/2024. 
Concluso  para  despacho  em  28/08/2024.  Feito 

paralisado aguardando ato judicial.

0050368-39.2021.8.06.0097
Vistos  em  inspeção.  Processo  redistribuído  em 
15/09/2021. Concluso para decisão em 02/10/2024. 
Feito paralisado aguardando ato judicial.

0050357-10.2021.8.06.0097
Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
06/09/2021. Concluso para sentença em 16/10/2024. 
Feito paralisado aguardando sentença.

0050255-85.2021.8.06.0097

Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
30/06/2021. Despacho em 09/11/2024. Migrado para 
o PJe em 13/11/2024. Pedido em 17/02/2025.  Feito 

aguardando expedientes.

 17.11 PROCESSOS PRIORITÁRIOS – MENORES

Processo Movimentação

0050402-14.2021.8.06.0097
Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
04/10/2021.  Decisão  em  20/08/2025.  Feito 

aguardando expedientes.

0200661-16.2024.8.06.0097
Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
14/06/2024. Concluso para decisão em 30/05/2025. 
Feito paralisado aguardando ato judicial.

0200075-06.2025.8.06.0303
Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
29/04/2025. Concluso para decisão em 07/07/2025. 
Feito aguardando ato judicial.

1100066-55.2025.8.06.0097
Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
03/04/2025. Concluso para decisão em 08/07/2025. 
Feito aguardando ato judicial.

0201899-34.2024.8.06.0303
Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
04/09/2024. Concluso para decisão em 14/05/2025. 
Feito paralisado aguardando ato judicial.
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 17.12 PROCESSOS PRIORITÁRIOS – RÉUS PRESOS

Processo Movimentação

1100072-62.2025.8.06.0097

Vistos em inspeção. Decretação da prisão preventiva 
em 13/06/2025 e mandado expedido na mesma data. 
Decisão de manutenção da prisão em 25/08/2025. 
Em ordem. 

0201123-34.2024.8.06.0303

Vistos em inspeção. Decretação da prisão preventiva 
em 13/05/2024 e mandado expedido na mesma data. 
Decisão de manutenção da prisão em 08/10/2024, 
08/01/2025,  27/01/2025  e  em  30/07/2025.  Em 

ordem. 

0202593-03.2024.8.06.0303

Vistos em inspeção. Decretação da prisão preventiva 
em 29/10/2024 e mandado expedido na mesma data. 
Decisão  de  manutenção  da  prisão  em 30/04/2025 
em 06/08/2025. Em ordem. 

0010109-94.2024.8.06.0097

Vistos em inspeção. Decretação da prisão preventiva 
em 28/05/2024 e mandado expedido na mesma data. 
Decisão  de  substituição  da  prisão  por  medidas 
cautelares  em  12/09/2024  e  Alvará  de  Soltura 
expedido na mesma data. Certidão de cumprimento 
em 13/09/2024.  Novo decreto de prisão preventiva 
em 03/04/2025 e mandado assinado na mesma data.

 Em ordem. 

 17.13 PROCESSOS PRIORITÁRIOS – DOENÇA GRAVE

Processo Movimentação

3000212-88.2024.8.06.0097
Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
09/08/2024. Concluso para decisão em 04/12/2024. 
Feito paralisado aguardando ato judicial.

3000195-18.2025.8.06.0097
Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
19/05/2025.  Decisão  em  23/05/2025  e  em 
03/08/2025. Contestação em 19/09/2025. Em ordem.

 17.14 PROCESSOS PRIORITÁRIOS – PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

Processo Movimentação

1100047-49.2025.8.06.0097

Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
18/02/2025.  Decisão  em  17/03/2025.  Termo  de 
compromisso  expedido  em  12/04/2025  e  assinado 
pela  parte  em  15/04/2025.  Feito  paralisado 

aguardando expedientes.

3000150-48.2024.8.06.0097
Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
03/06/2024.  Concluso  para  julgamento  em 
06/06/2025. Feito aguardando sentença.

3000157-40.2024.8.06.0097
Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
12/06/2024.  Concluso  para  julgamento  em 
06/06/2025. Feito aguardando sentença.
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0002450-83.2014.8.06.0097
Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
08/08/2014. Concluso para decisão em 04/08/2025. 
Feito aguardando ato judicial.

3000206-81.2024.8.06.0097
Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em 
26/07/2024.  Despacho em 03/08/2025.  Petição em 
09/08/2025. 

 17.15 PROCEDIMENTOS INVESTIGATÓRIOS CRIMINAIS

Processo Movimentação

0010058-54.2022.8.06.0097

Vistos em inspeção.  Inquérito Policial distribuído em 
15/05/2022. Promoção de arquivamento do MP em 
25/01/2023. Concluso para decisão em 26/01/2023. 
Procedimento paralisado.

0050250-63.2021.8.06.0097

Vistos em inspeção.  Inquérito Policial distribuído em 
30/01/2021.  Parecer  do  MP  em  16/02/2023. 
Concluso  para  decisão  em  17/02/2023. 
Procedimento paralisado.

0000022-95.2018.8.06.0192

Vistos em inspeção.  Inquérito Policial distribuído em 
07/11/2018.  Parecer  do  MP  em  29/03/2023. 
Concluso  para  despacho  em  30/03/2023. 
Procedimento paralisado.

0050246-60.2020.8.06.0097
Vistos  em  inspeção.  Representação  Criminal 
distribuída em 24/07/2020. Concluso para despacho 
em 06/06/2023. Procedimento paralisado.

0200373-66.2023.8.06.0303
Vistos  em  inspeção.  Inquérito  Policial  redistribuído 
em 22/05/2023. Denúncia oferecida em 10/04/2023. 
Procedimento paralisado.

 18 ANÁLISE 

18.1 Considerações iniciais.

A Vara Única da Comarca de Iracema/CE foi incluída no circuito de inspeções de 

setembro  de  2025,  sob  responsabilidade desta  Juíza  Corregedora  Auxiliar,  ora  subscrevente, 

conforme disposto na Portaria nº 36/2025/CGJCE, DJe 22 de julho de 2025, com processamento 

nos autos administrativos 0002329-45.2025.2.00.0806 – PJeCOR.

A atividade inspecional foi realizada com observância aos ditames do Provimento nº 

02/2021/CGJCE  (Código  de  Normas  Judiciais),  com  apuração  de  dados  administrativos  e 

processuais  por  intermédio de formulários  direcionados pela  Corregedoria  e  alimentados pela 

unidade, consultas ao Sistema de Automação da Justiça –  SAJPG, Plataforma de Estatística e 

Dados – PED, Sistema Integrador – IP3, Processo Judicial Eletrônico – PJe, Sistema Nacional de 
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Adoção – SNA, Sistema Eletrônico de Execução Unificado – SEEU e Banco Nacional de Mandado 

de Prisão – BNMP, além de reunião virtual com a magistrada em 29/09/2025.

Atendendo ao disposto no art. 42 do Provimento nº 02/2021/CGJCE (Código de 

Normas  Judiciais),  a  magistrada  encaminhou  o  Formulário  Eletrônico  de  Inspeção  Judicial 

preenchido com as informações básicas para o início dos trabalhos. 

A Coordenadoria de Correição e Monitoramento das Unidades Judiciárias, por sua 

vez, instruiu este procedimento com dados estatísticos da unidade e os dados de produtividade do 

magistrado. 

18.2 Das condições estruturais, do quadro de pessoal e gestão da Unidade.

O ofício jurisdicional é situado na Avenida Augusta Clementina de Negreiros, S/N, 

Bairro  Jatobá,  CEP  62.980-000,  Iracema/CE,  e  possui  acessibilidade  para  pessoas  com 

deficiência e mobilidade reduzida, suas instalações físicas são satisfatórias e o espaço é dotado 

de  equipamentos  de  informática  e  mobiliário suficientes ao  quantitativo  de  colaboradores, 

encontrando-se em ótimas condições de conservação e limpeza. 

A Dra. Marília Ferreira de Souza Varella Barca é magistrada titular da Vara Única 

Criminal da Comarca de Limoeiro do Norte/CE e está em respondência na unidade inspecionada 

desde 01/02/2024.

Com relação ao quadro de pessoal, a unidade possui 17 colaboradores, sendo: 1 

oficial  de  justiça,  2  técnicos  judiciários,  2  auxiliares  judiciais,  2  terceirizados,  7  cedidos  e  3 

servidores exclusivamente comissionados, sendo a diretora e duas assistentes. 

No que se refere ao  atendimento às partes, informou-se que este ocorre pelos 

meios presencial e eletrônico (e-mail e balcão virtual). Foram realizados testes durante o mês da 

inspeção,  tendo  sido  verificado  que  os  canais  informados  encontram-se  ativos  e  em regular 

funcionamento. 

A Vara Única de Iracema tem seu acervo processual em tramitação nos sistemas 

SAJPG e Pje, conforme cronograma de migração gradual determinada pelo Tribunal de Justiça. 

Passo a expor a situação verificada em algumas das principais filas de trabalho do 

sistema SAJPG, durante a análise por amostragem dos processos inspecionados em setembro 

de 2025.

Na fila “concluso para despacho” foram identificados 73 processos, sendo muitos 

paralisados há mais de 100 dias.

No fluxo “concluso para decisão” foram identificados 153 processos, tendo sido 

observado também feitos paralisados há mais de cem dias.
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No fluxo “conclusos para sentença” foram identificados 73 processos aguardando 

julgamento,  tendo  sido  identificados  processos  paralisados  há  mais  de  um ano  pendente  de 

julgamento.

No  fluxo  “Concluso  –  Designação  de  audiência”  foram  identificados  40 

processos.

Registro ainda que as filas de trabalho do SAJPG que indicam “pré-conclusão”, 

como “ag. análise – juntada de petição” e “ag. análise do gabinete”, encontravam-se com 1 e 

0  processos,  respectivamente,  o  que  é  um  indicativo  de  que  a  unidade  adota  rotina  de 

saneamento diário desses fluxos de trabalho.

Vejamos agora análise das tarefas dos processos no PJe:

Na tarefa “[Gab] – Ato Judicial – MINUTAR DESPACHO” há 264 processos, sendo 

que o processo com maior lapso temporal na tarefa minutar foi concluso em janeiro de 2023.

Na  tarefa  “[Gab]  –  Ato  Judicial  –  MINUTAR  DECISÃO”  há  207  processos,  o 

processo com maior lapso temporal nesse fluxo ingressou em fevereiro de 2022.

Na  tarefa  “[Gab]  –  Ato  Judicial  –  MINUTAR SENTENÇA”  há  198  processos,  o 

processo com maior lapso temporal no fluxo ingressou em outubro de 2024.

No que se refere às Cartas Precatórias, constatou-se uma tramitação satisfatória 

nos processos inspecionados no subitem 17.4, com a verificação de impulso logo após a chegada.

No tocante aos processos prioritários e àqueles inseridos nas Metas Nacionais do 

CNJ, verificou-se, durante a inspeção, a necessidade de aprimoramento no controle e na rotina de 

análise desses feitos, uma vez que muitos se encontram paralisados. Ressalta-se que, até o mês 

de setembro de 2025, a unidade ainda precisa julgar: 97 processos para o cumprimento da Meta 2 

do CNJ; 6 processos para a Meta 2 relativa aos feitos mais antigos; 3 processos para a Meta 4; 3 

processos para a Meta 6; 29 processos vinculados à Meta 8, referente à violência doméstica; 2 

processos  vinculados  à  Meta  8,  referente  aos  crimes  de  feminicídio;  e  7  processos  para  o 

atendimento da Meta 10 do CNJ. 

Quanto aos  processos paralisados há mais de 100 dias,  conforme dados da 

PED (extraídos em 02/09/2025), a Vara Única da Comarca de Iracema/CE possuía 474 processos 

pendentes de julgamento paralisados, o que correspondia a 16,40% da quantidade dos processos 

totais pendentes de julgamento, conforme se infere no item 8.6 deste Relatório.

Quando considerado todo o acervo da unidade – ou seja, incluídos os processos 

pendentes de baixa –, verifica-se, a partir dos dados constantes no Painel de Apoio à Gestão do 

1º Grau (PED), referentes ao corrente ano até o final do mês de setembro, que, tomando-se como 
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parâmetro o prazo de 120 (cento e vinte) dias, previsto como baliza para aferição de eventual 

morosidade  do  juízo  em  decorrência  de  excesso  de  prazo,  nos  termos  do  Provimento  nº 

193/2025, a quantidade de processos paralisados há mais de cento e vinte dias, aguardando a 

prática de atos de secretaria e atos judiciais, apresentou o seguinte quadro: 

Com relação ao histórico de percentual de paralisados em secretaria e conclusos, a 

PED apresenta o seguinte gráfico:

Com base nas informações apresentadas, conclui-se que a unidade apresenta um 

maior número de processos aguardando impulso judicial, situação possivelmente decorrente da 

ausência de magistrado titular.

É  de  se  atentar  que,  após  consulta  à  PED,  observou-se  que  existem  139 

processos com a informação “NÃO ENCONTRADO”, devendo a magistrada buscar, através de 

abertura  de  chamado na  CATI,  tentar  resolver  a  situação  para  que  na  PED conste  a  exata 

localização dos processos de modo a espelhar o real acervo da unidade judicial. 

Registro ainda, o quantitativo de 182 processos suspensos,  conforme consulta 

em  02/09/2025,  sendo  necessária  análise  rotineira  desses  processos  a  fim  de  verificar  a 

persistência da suspensão em tais feitos para que os processos nessa situação reflitam de modo 

fidedigno a realidade da tramitação processual.

Com relação ao índice de conformidade por assunto, observou-se que a unidade 

está com 100%.
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No  tocante  a  gestão  das  audiências,  a  Coordenadoria  de  Correição  e 

Monitoramento das Unidades Judiciárias informou que a mais distante está designada para o 

dia 13/05/2026 e, através do formulário eletrônico, a magistrada informou que  há 1 processo 

aguardando  a  designação  de  data  para  realização  do  Júri,  205  processos  na  fila 

aguardando a designação de audiências e 47 processos aguardando realização, tendo sido 

orientada  a  organizar,  dentro  das  possibilidades,  o  agendamento  de  todas  as  audiências 

pendentes de inclusão em pauta. 

Observou-se  que,  no  período  de  09/2024  a  08/2025,  57  audiências  foram 

canceladas/redesignadas e 322 audiências realizadas, conforme painel Gestão de Expedientes do 

SEI. Em consulta a pauta de audiências no SAJPG, identificou-se que as audiências estão 

designadas nos turnos da manhã e da tarde, predominantemente,  nas quartas-feiras, em 

razão da pauta de audiências da unidade em que a magistrada é titular (Vara Única Criminal 

de Limoeiro do Norte/CE).

No  que  diz  respeito  aos alvarás  de  soltura, observou-se  que  estão  sendo 

expedidos no BNMP imediatamente após a decisão/sentença, em desatendimento a legislação e 

ao Enunciado Administrativo nº 24, de 22 de novembro de 2022, do Conselho Nacional de Justiça, 

vigente desde 01/03/2023, que dispõe o seguinte:

(…) 2.  A expedição dos documentos alusivos às ordens judiciais,  inclusive de 
natureza cautelar, que impliquem a privação de liberdade ou liberação de pessoas, 
deve ser feita no BNMP imediatamente após a correspondente decisão judicial. 
Havendo indisponibilidade excepcional e momentânea do sistema, a regularização 
do registro do documento no BNMP deverá ser feita imediatamente após superado 
o incidente técnico. 

3.  É obrigatória  a  manutenção dos cadastros  de pessoas no BNMP de forma 
completa e atualizada, cabendo à autoridade judicial certificarse de que houve o 
devido preenchimento dos campos relacionados à qualificação da pessoa, tendo 
em vista se tratar de banco de dados público e de importância fundamental para a 
adequada gestão de políticas judiciárias e de segurança pública.

4.  Somente  o  alvará  de  soltura  expedido  pelo  BNMP,  seja  diretamente  pela 
plataforma WEB ou por integração, é o documento a ser encaminhado e aceito 
pela  unidade  de  custódia,  sendo  bastante  e  suficiente  para  proporcionar  a 
liberação do(a) custodiado(a), desde que não traga em seu teor informações de 
ordens diversas de prisão não alcançadas, possuindo validade em todo território 
nacional  e  devendo ser cumprido no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas,  dispensada a verificação, pelo agente de custódia,  de quaisquer outros 
sistemas processuais.

No que se refere a revisão da prisão preventiva (art. 316, parágrafo único, do 

CPP), verificou-se que a magistrada adota rotina para a revisão dos fundamentos da custódia 

preventiva,  conforme  mandamento  do  art.  316,  parágrafo  único,  do  CPP,  não  tendo  sido 

identificado processos, envolvendo réu preso, pendentes de revisão da manutenção da prisão 

preventiva.

Quanto ao Sistema Nacional de Adoção (SNA1), em 22/09/2025, constam 4 alertas 

para solução imediata relacionados à crianças e adolescentes.

1 https://www.cnj.jus.br/sna/principal.jsp?modulo=Crianca&opcao=Selecionar&id=350816   
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18.3 Indicadores de desempenho, produtividade e cumprimento das metas nacionais.

Os trabalhos inspecionais focaram nos dados estatísticos da unidade, referentes 

aos anos de 2023, 2024 e 2025, e na análise dos processos listados no bojo deste relatório, o que 

foi  suficiente  para  a  formação  de  um diagnóstico  acerca  do  desenvolvimento  das  atividades 

jurisdicionais. 

Quanto  à  produtividade,  quando  considerados  os  últimos  12  (doze)  meses,  a 

média processual da Dra. Marília Ferreira de Souza Varella Barca é de 75,17 julgamentos por 

mês  em todas as unidades que atuou e  33,17 exclusivamente na Vara Única da Comarca de 

Iracema/CE, conforme se infere no subitem 8.2 deste Relatório de Inspeção.

Destaca-se que, em setembro de 2025, conta com um acervo de 2.891 processos 

pendentes  de  baixa,  2.181  processos  pendentes  de  julgamento,  131  procedimentos 

investigatórios/inquéritos/flagrantes e 15 cartas precatórias, rogatórias ou de ordem. Verificou-se 

um acréscimo de 697 processos no acervo total da unidade em comparação com a última 

inspeção, realizada em agosto de 2023, quando havia 2.194 processos. Além desse aumento 

global, é relevante registrar um aumento no número de processos pendentes de julgamento, 

que passou de 1.776 para 2.181. 

Registro  que  na  inspeção  anterior  não  foram  encontradas  falhas  aptas  ao 

aprofundamento disciplinar; contudo, a unidade foi inserida no ciclo de inspeção novamente, em 

razão da elevada taxa de congestionamento (79,89%).

Desse  modo,  passo  a  análise  dos  indicadores  atualizados  da  Vara  Única  da 

Comarca de Iracema/CE.

18.3.1 Monitoramento das Metas do CNJ e demais indicadores:

Foram analisados os dados estatísticos consolidados dos últimos dois anos (2023 e 

2024)  referentes  aos  indicadores  que  possibilitam  uma  análise  crítica  do 

desempenho/produtividade e,  por  conseguinte,  a  verificação da  tendência  do  acervo  da  vara 

inspecionada em termos quantitativos. 

A conferência foi realizada, inicialmente, nos números relativos aos Julgados/Casos 

Novos  (relação  entre  julgados  e  processos  novos  ingressados,  não  apenas  ações  de 

conhecimento,  diferenciando-se  da  Meta  1),  ao  Índice  de  Atendimento  à  Demanda  –  IAD 

(capacidade em dar vazão, pelo menos, ao mesmo número de processos ingressados, situação 

em que o indicador atinge o valor igual ou superior a 100%) e à Taxa de Congestionamento (mede 

o percentual de processos que ficaram parados sem solução, em relação ao total tramitado no 

período de um ano), colacionando-se também os respectivos dados até setembro de 2025, sendo 

encontrado o seguinte:
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Esses resultados consolidados (dois anos imediatamente anteriores à inspeção) e 

apurados  também  até  o  mês  da  inspeção  (setembro  de  2025)  decorrem  da  movimentação 

processual  da  unidade,  conforme quantitativos  de  feitos  ingressados,  julgados,  pendentes  de 

julgamento,  pendentes  de  baixa  e  baixados  (acervo  ajustado,  excluindo-se  os  suspensos, 

sobrestados ou em arquivo provisório). A situação encontrada é a seguinte:

Os gráficos acima demonstram uma tendência de diminuição de acervo, tendo em 

vista  que  a  unidade  judiciária  está  baixando  mais  do  que  o  que  entra,  estando  o  indicador 

Julgados/Casos Novos acima de 100%. Ressalta-se que, no ano de 2024, o índice de julgados em 

relação aos casos novos foi de  66,88%, o que explica o aumento do acervo já mencionado no 

item 18.3. 

No que diz respeito ao cumprimento das Metas do CNJ, a  Meta 2 referente aos 

processos antigos passou a ser cobrada em 2024; a antiga meta 10 passou a ser numerada como 

meta 6 e a antiga meta 11 passou a ser numerada como meta 10; a consulta ao painel de metas  
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disponibilizado na PED apresentou os seguintes resultados da unidade com relação aos últimos 

dois anos, estando ainda em apuração para o ano em curso:

A análise do cumprimento das Metas Nacionais do CNJ pela unidade judiciária, no 

período de 2023 a setembro de 2025, revela um cenário de avanços importantes, mas também de 

desafios  significativos.  Observa-se  uma  variação  significativa  entre  as  metas,  com  algumas 

apresentando  superação  expressiva  dos  100%,  indicando  desempenho  acima  do  esperado, 

enquanto  outras  ficaram  abaixo  do  índice  ideal,  evidenciando  desafios  na  execução.  O 

comportamento das barras mostra oscilações entre os anos, sugerindo avanços pontuais e áreas 

que ainda demandam maior  atenção e planejamento para alcançar  resultados consistentes e 

equilibrados em todas as metas estabelecidas. 

Destaco que, em 2024, a Unidade não alcançou a Meta 1, mas já demonstra sinais 

de recuperação no ano em curso.  A Meta 2 merece atenção,  especialmente a submeta,  que 

apresenta um percentual de cumprimento bem abaixo do esperado (14,29%). Também chama 

atenção a Meta 8, que aponta para a necessidade de uma atuação mais efetiva, diante do baixo 

desempenho verificado (54,77%). 

Em síntese,  impõe-se  a  adoção  de  estratégias  mais  eficazes  de  priorização  e 

acompanhamento sistemático dos processos antigos e prioritários, com ajustes na gestão, melhor 

redistribuição de esforços e reforço da atuação nos eixos acima citados. 

18.3.2 Situação no Programa Permanente de Acompanhamento das Unidades Judiciárias 

O Programa Permanente de Acompanhamento desta Casa Censora foi instituído 

através do Provimento nº 14/2023/CGJCE (DJe 11 de julho de 2023), visando à regularidade da 

prestação jurisdicional,  à redução da taxa de congestionamento e ao cumprimento das Metas 

Nacionais do Conselho Nacional de Justiça.
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Nesse  programa  será  possível  identificar  as  unidades  jurisdicionais  com  maior 

dificuldade  no  cumprimento  dos  prazos  dos  atos  judiciais.  Para  tanto,  foram  estabelecidos 

parâmetros no art. 3º do normativo em referência para inclusão da unidade em acompanhamento 

por esta Corregedoria-Geral.

Os parâmetros para inclusão de unidade judiciária em acompanhamento são os 

abaixo indicados:

I - Em relação aos processos pendentes de julgamento (Métrica I):
a) a quantidade de processos pendentes de julgamento paralisados há mais de 
100  (cem)  dias  seja  superior  a  15%  do  total  de  processos  pendentes  de 
julgamento no mês de referência e,
b) a média mensal de processos pendentes de julgamento paralisados há mais de 
100 (cem) dias dos últimos 24 (vinte e quatro) meses seja superior a 15% do total 
de processos pendentes de julgamento no mês de referência.
II - possua taxa de congestionamento superior a 80% (Métrica II);
III - No tocante à Meta 1 do Conselho Nacional de Justiça (Métrica III):
a) não tenha cumprido a Meta 1 nos últimos 2 (dois) anos, ou
b) apresente uma tendência de não cumprimento da Meta 1 do ano em curso e 
não tenha cumprido a referida meta no ano anterior;
IV - Quanto à Meta 2 do Conselho Nacional de Justiça (Métrica IV):
a) não tenha cumprido a Meta 2 nos últimos 2 (dois) anos, ou
b) apresente uma tendência de não cumprimento da Meta 2 do ano em curso e 
não tenha cumprido a referida meta no ano anterior.

A unidade que se encontre atendendo a 2 (dois) ou mais critérios definidos no 

artigo 3º do Provimento e  instalada há mais de 24 (vinte e quatro) meses  será incluída no 

programa de acompanhamento desta Casa Censora.

Desta feita, a unidade possui mais de dois anos de instalação e se encontra apta a 

avaliação pelo  referido programa,  de modo que colacionamos o quadro de acompanhamento 

neste relatório para ilustrar a situação da unidade em relação a indicadores já avaliados.

De  acordo  com  os  parâmetros  estabelecidos,  a  Vara  Única  da  Comarca  de 

Iracema/CE,  em  30/09/2025,  estava  com  mais  de  15%  dos  processos  pendentes  de 

julgamentos paralisados há mais de cem dias; taxa de congestionamento  abaixo de 80%; 

cumpriu a Meta 1 do CNJ em 2023 e 2025; cumpriu a Meta 2 do CNJ em 2023, não cumpriu em 

2024, mas apresenta tendência de cumprimento em 2025, conforme quadro a seguir:
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Apesar dos dados apresentados, verifica-se que a unidade não se encontra sob 

acompanhamento  por  esta  Casa  Censora,  uma  vez  que,  à  época  da  análise  realizada  no 

processo nº 0001856-59.2025.2.00.0806, foi  ponderado que a unidade possui acervo elevado, 

composto  majoritariamente  por  processos  que  dependem  da  realização  de  audiências  de 

instrução  para  sua  finalização.  Ademais,  considerou-se  a  ausência  de  magistrado  titular  e  a 

constatação  de  tendência  positiva  quanto  ao  cumprimento  da  Meta  2  do  CNJ,  fatores  que 

justificaram a não inclusão da unidade em regime de acompanhamento específico. 

18.4 Achados relevantes da inspeção

De início,  sublinhe-se que as principais constatações adiante indicadas têm por 

referência o momento da análise desta Corregedoria, podendo já ter ocorrido alguma modificação 

no andamento processual ou o saneamento da irregularidade apontada, até mesmo em razão das 

discussões e orientações realizadas na reunião inspecional.

As  ocorrências  da  inspeção  podem  surgir  a  partir  da  entrevista  direta  com  a 

magistrada ou do exame dos dados estatísticos e dos processos das amostras selecionadas 

(conclusos,  prioridades,  feitos  inseridos  nas  Metas  do  CNJ).  As  especificidades  da  própria 

competência  do  módulo  jurisdicional  também  impõem  itens  de  verificação  obrigatória  aos 

trabalhos  correcionais,  dos  quais  podem  surgir  achados  específicos  que  exijam  pronta 

regularização. 

18.4.1 Processos com movimentação pós-baixa

Em análise do Painel  de BI  disponibilizado na PED, verifica-se que existem 25 

processos com movimentações pós-baixa, em desacordo com a Orientação nº 05/2024/CGJCE, 

vejamos:

18.4.2 Audiências e júris pendentes de designação de data para realização

Segundo  dados  apontados  pela  magistrada,  a  unidade  possui  205  processos 

aguardando a designação de audiência e 1 processo aguardando designação de júri.
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18.4.3 Pendência na migração de processos do SAJPG para o PJe

Com relação a migração dos processos do Sistema de Automação de Justiça do 

Primeiro  Grau  (SAJPG)  para  o  PJe,  observou-se, no  sistema  integrador2 que  existem  13 

processos com pendências de saneamento pela unidade e nenhum processo com erro de 

TI, vejamos:

18.4.4 Mandado judicial pendente de cumprimento há mais de 100 (cem) dias 

Em  consulta  ao  Painel  Gestão  de  Expedientes  na  PED,  foi  identificado,  em 

setembro de 2025, 1 mandado pendente de cumprimento há mais de 100 dias.

18.4.5 Incidentes vencidos no  Sistema Eletrônico de Execução Unificado,  em 22/09/2025, 

constatou-se as seguintes pendências:

I)  referente  ao  regime  aberto  constam  14  incidentes  vencidos  e  3  incidentes 

instaurados e pendentes de decisão há mais de 90 dias:

II)  referente ao regime semiaberto e fechado  constam 4 incidentes vencidos e 1 

incidente instaurado e pendente de decisão há mais de 90 dias:

2 http://ip3-sajpg-alpha:8080/ip3-sajpg/paginas/restrito/relatorio_erro_unidade.jsf  
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18.4.5 Alertas no Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento – SNA

Em análise ao SNA3, constam 4 alertas para solução imediata.

18.4.6 Processos suspensos pendentes de revisão

Conforme consulta realizada à PED, em 08/09/2025, verificou-se a existência de 

182 processos suspensos, sendo necessária a análise rotineira desses feitos a fim de verificar a 

persistência  da  causa  de  suspensão,  de  modo que  tal  situação  reflita,  com fidedignidade,  a 

realidade da tramitação processual. 

Ressalta-se  que  foram  identificados  processos  suspensos  conclusos  para 

despacho  sem  análise,  a  exemplo  dos  processos  nº  0000661-89.2013.8.06.0192;  0003543-

76.2017.8.06.0097; 0002639-32.2012.8.06.0097; 0002206-23.2015.8.06.0097. 

3 https://www.cnj.jus.br/sna/principal.jsp?modulo=Crianca&opcao=Selecionar&id=350816   
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 19 CONCLUSÃO 

Por todo o exposto no item 18 – ANÁLISE deste Relatório de Inspeção, conclui-se 

que  a  Vara  Única  da  Comarca  de  Iracema/CE  possui  gestão  administrativa/processual  que 

mantém  um  desempenho  regular  da  prestação  jurisdicional,  sendo  suficiente  a  adoção  das 

recomendações  e  determinações  a  seguir  relacionadas para  o  seu  aperfeiçoamento, 

ressaltando que a magistrada atualmente em exercício, embora não seja a titular da unidade, tem 

atuado de forma diligente para manter a regularidade dos trabalhos.

19.1. Recomendações à unidade (ações preventivas):

19.1.1. Manter  rotina  de  monitoramento  dos  processos  inseridos  nas  Metas 

Nacionais do Judiciário para 2025, com destaque para as Metas 1 (Julgar mais processos do 

que  os  distribuídos), 2 (identificar  e  julgar,  até  31/12/2025,  pelo  menos  80% dos  processos 

distribuídos até 31/12/2020, no 1º grau), 3 (Estimular a conciliação), 4 (priorizar o julgamento dos 

processos relacionados aos crimes contra a administração pública, à improbidade administrativa e 

aos ilícitos eleitorais), 6 (Impulsionar os processos de ações ambientais), 8 (Priorizar o julgamento 

dos processos relacionados aos crimes de violência doméstica e dos processos relacionados aos 

crimes de feminicídio) e 10 (promover os Direitos da Criança e do Adolescente), a fim de evitar 

paralisação;

19.1.2. Intensificar esforços nos expedientes pós-sentença, com foco nas baixas 

processuais e remessa dos autos a instância superior; 

19.1.3.  Adotar rotina de análise prioritária das cartas precatórias, com o intuito de 

evitar que tais procedimentos fiquem paralisados;

19.1.4. Manter rotina de acompanhamento do cumprimento dos alvarás de soltura 

na  forma  disciplinada  no  art.  6º  e  seguintes  da  Resolução  nº  417/2021/CNJ,  DJe/CNJ  nº 

244/2021, de 21 de setembro de 2021, devendo ser certificada a data de cumprimento do alvará 

de soltura após sua expedição;

19.1.5.  Manter a rotina  para  análise  das  revisões  das  prisões  preventivas,  nos 

termos do art. 316, parágrafo único, do CPP;

19.1.6. Cumprir os arts. 346 e seguintes do Código de Normas Judiciais, bem como 

o art. 28 A do CPP, mormente o § 4º “Para a homologação do acordo de não persecução penal, 

será realizada audiência na qual o juiz deverá verificar a sua voluntariedade, por meio da oitiva do 

investigado  na  presença  do  seu  defensor,  e  sua  legalidade”,  nos  procedimentos  envolvendo 

Acordos de Não Persecução Penal (ANPP).
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19.2.  Determinação à unidade (ações corretivas), com informações sobre o 

cumprimento a serem prestadas no prazo a ser fixado por Vossa Excelência, com base no 

art. 65, incisos I e V, do Regimento Interno da CGJ:

19.2.1. Regularizar a situação dos processos que estão tramitando com a situação 

arquivado, nos termos da Orientação nº05/2024 do COINT/CGJCE;

19.2.2.  Proceder  o  (re)agendamento  de  data  para  realização  de  todas  as 

audiências e júri pendente de designação;

19.2.3. Promover a correção dos erros apontados no Integrador de Processos (IP3), 

de modo a permitir que os processos pendentes de migração possam ser, finalmente, transferidos 

para o PJe;

19.2.4. Cobrar  o mandado aguardando cumprimento há mais de 100 dias,  com 

envio de ofício à CEMAN;

19.2.5. Analisar os processos com alertas no SNA e dar o efetivo impulso;

19.2.6.  Analisar  os  incidentes  vencidos  no  SEEU  e  os  incidentes  instaurados 

pendentes de decisão há mais de 90 dias;

19.2.7. Impulsionar os processos paralisados há mais de 120 (cento e vinte) dias 

que se encontram na unidade;

19.2.8. Revisar  os  processos  na  situação  suspenso,  a  fim  de  verificar  a 

necessidade de levantamento ou manutenção do sobrestamento.

São  essas  as  considerações,  proposições  (recomendações/determinações)  e 

conclusões que submeto à elevada consideração da Excelentíssima Senhora Corregedora-Geral 

da  Justiça  e  do  eg.  Conselho  Superior  da  Magistratura.  Caso  aprovado  este  relatório  de 

inspeção, sugere-se que a magistrada seja notificada, para conhecimento do relatório e 

para manifestação,  no prazo estabelecido por  Vossa Excelência,  sobre as providências 

adotadas para cumprimento das determinações. 

Fortaleza, data da assinatura eletrônica.

Ana Kayrena da Silva Freitas
Juíza Corregedora Auxiliar
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